
Mensagem no 4212013 
Aviso 12412013 - C.Civil 

TVR No 231, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

$ 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
1230, de 30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão 
Comunitária Agua Viva - ARCA a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa 
Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nQ 4 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o <j 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: I 

1 - Portaria n" 1.228, de 30 de novembro de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul - RS; 

3 - Portaria n" 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social E1 Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria n" 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria n q  .239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambienta1 de Rio Azul, no município de Rio Azul - PR; 

6 - Portaria n q  -241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria n" 1.242, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria n" 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria n" 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associagão Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria n" 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofõnica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.3 15, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria n" 127, de 17 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jaum - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria n" 136, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 



14 - Portaria n" 138, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria n" 139, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nqS3, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nV54,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria n" 158, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria n" 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

20 - Portaria n" 187, de 6 de junho de 201 1 -Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria n" 203, de 6 de junho de 201 1 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria n q 3 1 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e 

23 - Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS . 

Brasília, 18 de feverei ro de 2013. 



EM no. 3461201 1 - MC 

Brasília, 27 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - 
ARCA, no Município de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei ng 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.002797/08 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarrlo Silva 



PORTARIA No 1 2  30 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, i10 uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comuilitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de l? de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11" 53006) 002.797/08 
e da PARECER NV24 - l.O8/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

: 1 Art. 1" Outorgar autorização h Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - 
- ARCA, com sede na Rua Capitão Manoel João Silveira, n-72, no município de Saiita Bárbara do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complimentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geogriificas com latitude em 28" 22' 03"s e longitude em 53" 15' 18"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coilgresso Nacional, 
110s termos do S, 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de ES tado k&s Com~inicações 



I TVR I 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.002797/6BS 1 

Nome -- da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - ARCA 

Sede: Rua Capitão Msanoel João Silveira, 872 - 
-- 
M~nici~icn: Santa Bárbara do Sul 

Estado: RS 1 

NF - Relatório Final Processo  no 53000.002797108, Local: ~aritd&&ifa do Sul, UF: RS 
/ 
i 

Pág: 7 



DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 

AÇÇOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÁO COMUNITARIA ÁGUA VIVA-ARCA 

PARA INSCRICÃO DA ENTIDADE NO PROCESSO SELETIVO 

PARA EXECUCÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NA LOCALIDADE DE SANTA BÁRBARA DO SUL, 

.-=L 

CONFORME CONSTA DO ANEXO 1 

- DO AjJHSO N06/2007 

DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 



INDICE DA DOCUMENTACAO 
I Bn - i,$'""'V g 

\ A-3 
Documento , ILAi?~oif&" 

1 Requerimento para autorização execução do serviço de radiodifusão 
- 

comunitária. 03 a 06 

2 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do n-9 

~inistér io da Fazenda --CNPJIMF u I 

Estatuto Social, devidamente registrado. 016 a 0 2 0  
Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, a 026 devidamente registradas. 
Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados 027 

pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede. 

6 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 028, 029 e 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 035 
Manifestação de apoio a iniciativa, formulada por pessoas ju'rídicas legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais 036 a 047 

que tenham residência ou domicílio nessa área. 
Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 048 com~leto da sede da entidade. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana 
da localidade, conforme o caso. 
Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. ' 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, ' participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 

I fantasia da emissora. se houver. 
13 Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 

a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

14 

15 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 . I ,  disposto na Norma Complementar no 112004. 
Declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
0112004, e com os dados indicados em seu requerimento, cas_a,.*seja 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 7 ,  

RADIODIFUSÃO GOMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, A 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA, Inscrita no 

CNPJ sob o no 09.295.36510001-65, com sede Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, 

Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000, telefone (55)- 

91 28.81 00, correio eletrônico "aguaviva-arca@hotmail.coml', entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n0612007, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 

103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Santa Bárbara do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

Beno Osmar de Faveri, CPF: 354.990.010-49, Endereço para correspondência: Avenida 

Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) 

CEP 98.240-000, Telefone para contato: (55)- 9128.8100, correio eletrônico 

\ 
"benofaverisbs@bol.com. br". 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJJMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 
%! 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Não 

Sim 
K 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

1 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há [ Sim I Não I 

Não 

Sim 
W 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 

I mais de dez anos 1 X 

Não 

Sim 
d 

Não 

Sim 1; Não 

Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
fiel cum~rimento das normas estabelecidas para o Serviço 

I! 
jurídicas 

Sim 
V 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso 

Y 

Sim 
%' 

Não 

Sim 

x' 
Não 



J 
f , ' d ..., 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004 

- . .  I instalação do sistema irradiante 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 

Sim 
W 

Sim 

3$ 

Não 

Sim 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionado 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Não, 

Não , 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento 

, \ 

Sim 

)(' 

Não 

Sim 
Xe 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Não 

Sim I Não 
tf - 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1 . I  - Soma das manifestações individuais apresentadas 

6 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

X 

Não 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

.$ 

Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se as demais 
entidades. .x 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

I 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no. 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento do processo: 

Endereço para correspondência: Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000, Telefone para contato: CEP 

98.240-000, telefone (55)-9128.8100, correio eletrônico aguaviva-arca@hotmaiI.com. 

1 Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Liberdade, n024, Bairro 

Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000 de 

coordenadas geográficas: 28O 22' 34.3"s de latitude e 53O 14' 43.4"W de longitude. 



? 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 .:!. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

N ~ M E R O  DE INSCRIÇÃO 
09.295.365/0001-65 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i g $ $ y R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO LIBERDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV LIBERDADE 

MUNIC~PIO 
SANTA BARBARA DO SUL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

, Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 11/01/2008 às 16:58:28 (data e hora de Brasília), ..---- > , . 
gE"!'JlÇO 3 ' ; ! 5 ! - 1 ~  .- -, . 

- $  
"1 -jet&.:,, .,. .- m l 
*3! 1 8  4 .', i 

1 

"-- - -- - 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/01/2008 



O F Í C I O  D O S  R E G I S T R O S  P Ú B L I C O S  
Rua Alberto Pasqualini, 306 - 98240-000 Santa Bárbara do Sul - RS. 

(55) 3372-1278 

R E G I S T R O  D O S  
A T O S  C O N S T I T U T I V O S  D A  

COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - ARCA 

Registrado sob n0165, FIs. 028-F, do Livro A-2 PJ. 

Santa Bárbara do Sul-RS, 9 de janeiro de 2008. 
&-a--- -.=-,-- ",,* 
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O F Í G I O  D O S  R E G I S T R O S  P ~ B E I C O S  
Kua Alberto Pasqualini, 306 - 98240-000 Santa Bárbara do Sul - RS. 

(55) 3372-1275 

CERTIDAO 

CERTIFICO, em razão de meu cargo, e a pedido verbal de parte interessada, 

que revendo o Livro A-2 PJ do Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

de Santa Bárbara do Sul - RS, Comarca de Santa Bárbara do Sul - RS, dele 

verifiquei que, ex is te  registrado, sob n0165, os atos constitutivos da 

a s s o c ~ n ç Ã o  DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - 
ARCA, com o seguinte teor: Registro dos Atos Constitutivos da 

n s s o c ~ n ç Ã o  DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - 
ARCA, documentação apresentada por Beno Osmar de Faveri, protocolado 

sob no 6.119 em 09/01/2008, nos seguintes termos: Extrato do Estatuto 

, Social da Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva -Arca - I - a 
I 

denoininação, o s  fins, a sede, o t empo  de  duração e o fundo  social: 

Art. l0 - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA- 

ARCA é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

1 indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

/ por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, do Munic 

Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS), com s 

Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab. Parágrafo Único - A ASSO 

I DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA utilizará comol L 



denominação fantasia RÁDIO LIBERDADE FM e reger-se-á pelas disposições 

deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 20- A 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA tem 

por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM u NITÁRIA, bem 
.. . - .  

como: 1: - beneficiar a comunidade com vistas a: a) ,Dar oportunidade a 

difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; b) oferecer mecanismos a formação e integração da 
+ . 

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar 

serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
-- 

nas áreas de atuação dos jornalistas e radiaiisias, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no 

exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. I1  - 

respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades 

educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas 

e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade I 
atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, I 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não 

discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; f j  1 
10 É vedado o proselitismo de qualquer, natureza, assim como qualquer I 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa,. sexual, de gênero ou de I 
qualquer natureza na admissão dos associados; f j  20 Será obrigatória a 

pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
I I 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; f j  3 O  Qualquer 1 cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
r rrr..,rrr*.-2< i *, < . _ 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, be 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivind 

I devendo apenas observar o momento adequado da programação paba fa@-, 



I 

to, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 1 

Comunitária. Art. 16 - O Patrimonio e Receita da ASÇOCIAÇ~C~ DE 

RÁDIODIFUSÃO COM UNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA será composto pelas 
i 

contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios I I  
! 

e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 

depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercicios > 

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 8 

P advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles I I 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - 

Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. Art. -17- A receita da 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA será I 
8 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades i 
I 

institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes. 11 - o nome e a individualização dos fundadores o u  

instituidores, e dos diretores: Associados Fundadores - Beno Osmar 

de  Faveri, brasileiro, divorciado, assistente técnico, portador da Carteira de 

Identidade n08020792911 e CPF n0354.990.010-49, residente a Avenida 

Liberdade, n024, Bairro Cohab, nesta cidade, Deaclice Pereira da Siilva, 

brasileira, divorciada; serventuária da justiça, portadora da Carteira de 

Identidade no20204156987 e CPF n0441.067.420-04, residente à Márcia 

Volino, n0275, Bairro Loeblein, nesta cidade, Zulmira Noeli Pinto, 

brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade 

no5043480441 e CPF n0006131330-05, residente à Rua Ondina Dumoncel, 

n0145, Bairro Cerutti, nesta cidade, José Luiz Lemos, brasileiro, solteiro, 

aposentado, portador da Carteira de Identidade no3042515373 e CPF 

n0603.933.270-00, residente a rua Rubi, n019, Bairro Tiradente 

cidade, Mauricio Leandro da Silva, brasileiro, divorciado, el 

portador da Carteira de Identidade no9050908475 e CPF n0567.552i%D~OuiI 



' /  'v 

residente à rua Egydio Véscia, n015, Bairro Cohab, nesta cidade, Plínis 

Meio Vargas, brasileiro, casado, vigilante, portador da Carteira de 

Identidade n01030833766 e CPF n0396.309.860-00, residente a rua Dona 
~j 

Ana, n0204, Bairro Aparecida, nesta cidade, Paulo Jorge Sliva dei Luz, 

brasileiro, solteiro, torneiro mecânico, portador da Carteira de Identidade 

no6039404006 e CPF n0496.906.710-49, residente à rua Coronel Victor 

Dumoncel, n01721, Centro, nesta .cidade, . . EUiéser Geter Gerllãch dos 

Safitos, brasileiro, caçado, oficial registrador, portador da Carteira de 

Identidade r104019151663 e CPF n0615.951.010-04, residente à rua 

Payssandu, n0171, Bairro Cerutti, nesta cidade - Presidente - Beno 
- - -  

Osrnar de  aver ri, brasileiro, divorciado, assistente técnico, portador da 

Carteira de Identidade n08020792911 e CPF n0354.990.010-49, residente à 

Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, nesta cidade; Diretor de 

Administracão - Eliéser Geter Gerlach dos Santos, brasileiro, casado, 

oficial registrador, portador da Carteira de Identidade no4019151663 e CPF 

n0615.951.010-04, residente à rua Payssandu, n0171, Bairro Cerutti, nesta I 
cidade, Direto d e  O ~ e r a c õ e s  - Deaelice Pereira da  Siilva, brasileira, 

divorciada, serventuária da justiça, portadora da Carteira de Identidade 

no20204156987 e CPF n0441.067.420-04, residente à Márcia Volino, n0275, 

Bairro Loeblein, nesta cidade. Conselho Comunitário - Zulmira Noeli 

Pinto, brasileira, casada, d o  lar, portadora da Carteira de Identidade 

no5043480441 e CPF n0006131330-05,. residente à Rua Ondina Dumoncel, 

n0145, Bairro Cerutti, nesta cidade,' José i u i z  Lemos, brasileiro, solteiro, 

aposentado, portador da Carteira de Identidade n03042515373 e CPF 

n0603.933.270-00, residente à rua Rubi, n019, Bairro Tiradentes, nesta 

cidade, Mauricio Leandro da Silva, brasileiro, divorciado, eletricista, 

portador da Carteira de Identidade n09050908475 e CPF n0567.552.950-00, 

residente à rua Egydio Véscia, n015, Bairro Cohab, nesta cidade, Plínio 

Melo Vargas, brasileiro, casado, vigilante, portador da Car 

Identidade no1030833766 e CPF n0396.309.860-00, residente à 

1 Ana, 110204, Bairro Aparecida, nesta cidade, Paulo Jorge Silva 



brasileiro, solteiro, torneiro mecânico, portador da Carteira de Identidade 1 
1 

I 
no6039404006 e CPF n0496.906.710-49, residente à rua Coronel Victor 

'-7 4 .i Dumoncel, n01721, Centro, nesta cidade. IIã - o modo por que se I 

I 
,P' i 

administra e representa, ativa e passivamente, judicial e -u I I 
extrajudiicia[Imente: Art. 12 - São atribuições: 11) De cada dirigente: a) ao 

Presidente compete: representar A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar I 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 

conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
- 

deter o voto de desempate nas deliberações da-diretoria e e m  Assembléia 

Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, I 1; 
I l  

organizar seus serviços e Departamentos; participa r e presidir às reuniões 1; , I  

do Conselho Comunitário; I V  - se o alo constitutivcs é reformável no 

tocante à administração, e de que modo: Art. 18 - Este estatuto poderá 

ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto ( 
I I 
I 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 1 
I /  I 
I 

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. V - se os I ! 
membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações I I: 
sociais: Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de suas funções. V I  - as condições de extinçãa da pessoa 1 1  1 1  
I' 

jurídica e o destino do seu patrimonio, nesse caso: Art. 19 - A 

dissolução da ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - 

ARCA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 

seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 

congênere, definida na Assembléia. Vistos Dr. Paulo Riw&--Zana% 
g L: ::: r , ,  1 1;:; 

Witen~ou&~ OAB/RS 49.886. Para constar eu, Bel. Luciang R U M  Lwciano, 
. /  .-' . 
.I ', . i >  - + . v , - ;  



Santa Bárbara do Sul-RS, 9 de e janeiro de 2008. 

\-I 20 ~e~ is t rador  Substituto 

Bel Eliéser Ceter CerIack dos Santos 
Oficial Registrador 



Ilino Sr. 

Registrador Público do Y- I 

Ofício do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de 

Santa Bárbara do Sul (RS) 

-- -- 
Beno Osmãr de Faveri, bfasileiro, divorciado, assistente técnico, 

portador da Carteira de Identidade n08020792911 e CPF n0354.990.010-49, residente à 1; 
Avenida Liberdade, n024, Bakro Cohab, nesta cidade, i10 exercício do cargo de presidente i\ 

11 
da ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÀO COMUNIT~IRIA ÁGUA VIVA-ARCA, vem 1 )  

por intermédio deste requer o registro dos seus atos constitt~tivos. 

Neste Termos 

Pede Deferimento 

Santa Bárbara do Sul (RS), 8 de janeiro de 2008. 

'' . 

B ar de Faveri 
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A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA"' ;:..'..' - ' 

' 

. i - - .  . ., 

ESTATUTO SBadlAb ' , ,  . . i"$ 
.-. 

. L;/' ;::I. 

I - DA DENOMINA~SÃO, SEDE E FINS ,.. . .,. . 
3 .  

. . 
.A 

Art. l0 - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, do Município de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS), com 
sede, na Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - 
ARCA utilizará como denominação fantasia RÁDIO LIBERDADE FM e reger-se-á pelas 
disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art. 2'- A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA tem por 
objetivo, EXECUTAR SERVEÇO DE RADIOD~~~SÃIF~OMU_~---~A~ bem como: - 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

2O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
c)- 3!_Qual_q.u~~., cidadãoAa comunidade benef-(ciada terá direito a -e-mitk_opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordgd-osna- programação da emissora, bem c~m~mgn i fes ta r  idéias, 

obriaacões contraídas jela--Ent!dade, .ressajvados_-qs 
responderão por - comprovada culpa no d e m p e n h q  d g s  

II - DOS ASSQCIADOS 



Estatuto. 
Art. 5O - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUWITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqueles que estão em dias. com as 
contribuições e obrigações sociais. 
111 - Colaboradores - formados por pessoas que por livre e espontânea vontade, sem 
qualquer vinculo empregatício, desejam exercer atividades de interesse da comunidade, em 
todos os departamentos da Rádio' Comunitária (estúdio, trabalhos técnicos, atividades 
administrativas e qualquer outro serviço em geral, relacionada com o pleno funcionamento 
da associação), pelo tempo que quiser, respeitando sempre as determinações constantes 
dos estatutos e do Regimento Interno. 
IV - Honorários - formados por pessoas que prestaram relevantes serviços a associação, 
com indicação e aprovação da assembléia geral. 
§ l0 - A admissão de novo associado se dá por requerimento pessoal encaminhado a 
associação, devidamente apresentado e aprovado pela AG. 

-5 2" - A de-missão voluntária. de..associado se -dá por ----- requerimento,pessoal encaminhado--a--. --.--- 
_ass~si;lç-B~,_ciev'_da~entea~sentadoea~ado-pelaAG, 
Art. 6O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 7%-%Q direitos e deveres dos associadoç: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleigões podendo - ser votados para . . cargos . - . diretivog, 
desde que atendam ao disposto no 5 2' do art. 1 I; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) cumprir e fazer cumprir todas as normas constantes do Regimento Interno da associação. 
A&80--sãopasçíveik.-de_ PK?~.Ç?? . te .~ora.r ia  .E - de. .exc!u%o. .'b$i?.iti~a $I? .cl u~bro.~@a!~ 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto e ou regimento interno da 
associação, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
direito de ampla defesa do associado em questão. . 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9O - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - 
ARCA : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de fevereiro para avaliação E! 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada quatro (4) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § I 0  deste artigo. 
§ l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos prese 
esse fim, não podendo ela deliberar, em 
associados, ou com pelo menos de um ter 
§ 2O - A convocação deverá ser feita com a 
ou comunicado afixado na sede da ASS 
ÁGUA VIVA -ARCA e estúdio, bem como 



Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
3 3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com inetade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § i 0  deste 
artigo. 
5 4' - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme,.este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a ,p$o 

. 

menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do 5 l0 deste artigo. , s i (s ,  
-' TI,: tL !, 

' il 
Art. 11 - A Diretoria da ~ s s o c i ~ ç Ã o  DE RÁDIODIFUSAO COMUNITARIA ÁGUA VIVA - 6 
ARCA , órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor G e r -  um Diretor'.' 

.- 

Admi~~LSf'aAiyie gm Diretor de Operações -L eleitos em Assembléia Geral para um mandato de. 
4 anos,,,.permitida a reeleição. C- 
§"'.I-O-":-A Diretoria da ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - 
ARCA poderá ser substituída, para finalização do mandato; no todo ou em parte, mediante 
decisão em_Ass.embléia Geral, respeitadas as disposições constantes do § -1-O do art. 10. 
5 2O - Apenas -...--.-....---. farão parte da Diretoria -- brasileiros natos ou naturalizados há mas&1Q_(dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
_____-_l____ .. . . ,-, . ,._. ._ .^. . .. < . . ._. .. <^ _ ... . .. ...... . . .. < 

.-- comunidad-eatendida.-e... gue..e$ej?.m_ s!las com._su_,.coMrjbuiç.ões. e obrigações..sociais. 
constantes do EstatyjoOOe J& Redmento)_nJe_rno. 
§ 3O Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 12 - São atribuições: 
I 1) Da Diretoria; 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar A ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA 
em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSAO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA ; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a)- ao Presidente compete: representar A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA AGUA VIVA-ARCA, passiva e ativa, judicial e ext~aiudicialmente; coorde~ax 
e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários a administraçáo da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 
b) a u i r e t o r  Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇAO DE RÁDIQD;I)=USAO COMUNITÁRIA 
ÁGUA VIVA -ARCA secretariar as reuniões da diretoria, ,lpral.+i.,8tas, ter 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem cgrnO@~~dós'~'og:~d~cumentos 
tesouraria e secretaria, dirigir e superv i s io~~ l& ;  &J%$~s. $ > & s @ ~ r i  e da 
organizar e manter a escrituraçáo do m o v i ~ r $ q . k ~ b ~ ~ ~ i ~ o  fi~+$r)egi?o 4 ent ;. r _ ;.% i 
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c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 
Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusáo comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido conter@p~a~,),~t 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. v.- ' '!I 
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IV - DAS ELEIÇÕEs I , 3 .?i: i: 
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~ i t .  14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias ante$,* '' -* 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão- eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ l 0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§ 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

& - L I 6  - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ---._-_-_<-__,~_"-"-..,.-----.-..-~..-.--------- 
ÁGUA VIVA -ARCA será composto pelas contribuigões sociais definidas pela AssemkJéia, -------------..-"---- -v--- 

Geral, pelas doações, auxílios ----V- e subven_~ões,_r_los -- bens móveis ou imóveis I- pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela di~etoria e nenhum 
membro de seu-quadro diretivo será remunerado. 
Art. 17- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNIT~BM~ ÁGUA VIVA - 
ARCA s _ e r a ~ ~ u ~ ~ z a d ~ , ~ ú ~ i c a ~ ~ ~ c l u s i v a m e n t e ,  
instjtu~ion~iai~e nâoO_se$ a i t i d a  a-remuneração 
fu~çõgs,  b q  como_a_d_istribuição de lucros (sobra 
a qualquer d-os seus asso~ciados ou dirigentes. -- - 



VI! - DA REFQRMA DO ESTATUTO E DA DISSQLUCÃO 's*Aii:x-'> i '  
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Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçã'dd@ .. ..ir:. 'i,. - 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exibido% 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. i 

AI?: 19 - e-+-- A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -------.------.,--.---A- ÁGUA VIVA - 
ARCA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral e o remanescenje de seu@rimânio. ---.-.-- ----..--I----.-- L L-- - - 

---- I íq~-~er_á-desti~do.-a-entidabe_--&e.-.fins -,. MO. ewon.@uicos- -cong_ê.nne~e,_-.d~daaa...na 
Assembléia -. 

Vili - DISPQSSÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 09 de dezembro de 2007 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Santa Bárbara do Sul (RS), 09 de dezembro de 2007 A / 

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JUR~DICAS 



ATA DE FUNDAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁR 
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Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e setel d e ~ a r k i  ' 
Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em residênc o Sr. Beno Osmar de 
Faveri, sito a Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, reunir se os senhores Beno 
Osmar de Faveri, brasileiro, divorciado, assistente técnico, portador da Carteira de 
Identidade n0802079291 1 e CPF n0354.990.010-49, residente à Avenida Liberdade, 
n024, Bairro Cohab, nesta cidade, Deaclice Pereira da Siilva, brasileira, divorciada, 
serventuária da justiça, portadora da Carteira de Identidade n020204156987 e CPF 
n0441.067.420-04, residente a Márcia Volino, n0275, Bairro Loeblein, nesta cidade, 
Zulmira Noeli Pinto, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade 
n05043480441 e CPF n0006131330-05, residente a Rua Ondina Dumoncel, n0145, 
Bairro Cerutti, nesta cidade, José Luiz Lemos, brasileiro, solteiro, aposentado, 
portador da Carteira de Identidade n03042515373 e CPF n0603.933.270-00, 
residente a rua Rubi, n019, Bairro Tiradentes, nesta cidade, Mauricio Leandro da 
Silva, brasileiro, divorciado, eletricista, portador da Carteira de Identidade 
n09050908475 e CPF n0567.552.950-00, residente a rua Egydio Véscia, n015, BairTó 
Cohab, nesta cidade, Plínio Melo Vargas, brasileiro, casado, vigilante, portador da 
Carteira de Identidade n01030833766 e CPF n0396.309.860-00, residente a rua 
Dona Ana, n0204, Bairro Aparecida, nesta cidade, Paulo Jorge Silva da Luz, 
brasileiro, solteiro, torneiro mecânico, portador da Carteira de Identidade 
n06039404006 e CPF n0496.906.710-49, residente a rua Coronel Victor Dumoncel, 
n01721, Centro, nesta cidade, Eliéser Geter Gerlach dos Santos, brasileiro, casado, 
oficial registrador, portador da Carteira de Identidade n0401 91 51 663 e CPF 
n061 5.951 .O1 0-04, residente a rua Payssandu, n0171, Bairro Cerutti, nesta cidade, 
com o objetivo de fundar uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores da 
comunidade atendida, do Município de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul (RS), para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, denominada 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA. Iniciada a 
reunião foi designado a Sra. Deaclice Pereira da Siilva para secretariar os trabalhos, 
em seguida submeteu-se o Projeto do Estatuto Social, artigo por artigo, a apreciação 
e discussão e, em seguida, a sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por 
unanimidade e sem emendas ou modificações com o seguinte teor: A 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSAO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA - 
ESTATUTO SOCIAL - I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS - Art. l0 - A 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA-ARCA é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, do Município de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul (RS), com sede, na Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab. Parágrafo Único 
- A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA 
utilizará como denominação fantasia RÁDIO LIBERDADE FM e reger-se-á pelas 
disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2O- A 
ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - 
beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer 
mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
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respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalifeads 
educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos - 

valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integraçãa;.jos-l,l_ 
membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, s g i ~ ,  
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição sociafsgas~!' 
relações comunitárias; § lo É vedado o proselitismo de qualquer natureza, :S&E-I - -  

como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero 
ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 5 2' Será obrigatória a 
pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias polêmicas, na 
programaçâo opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; § 3' Qualquer cidadão da comunidade 
beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável 
pela Rádio Comunitária. Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. I I  - DOS ASSOCIADOS Art. 4' - Serão admitidos como associados 
as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas 
em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 5' - A 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA será 
composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por 
todos aqueles que assinaram a ata de fundação. I I  - Contribuintes ou Efetivos - 
formados por todos aqueles que estão em dias com as contribuições e obrigações 
sociais. III - Colaboradores - formados por pessoas que por livre e espontânea 
vontade, sem qualquer vinculo empregatício, desejam exercer atividades de 
interesse da comunidade, em todos os departamentos da Rádio Comunitária 
(estúdio, trabalhos técnicos, atividades administrativas e qualquer outro serviço em 
geral, relacionada com o pleno funcionamento da associação), pelo tempo que 
quiser, respeitando sempre as determinações constantes dos estatutos e do 
Regimento Interno. IV - Honorários - formados por pessoas que prestaram 
relevantes serviços a associação, com indicação e aprovação da assembléia geral. 5 
l0 - A admissão de novo associado se dá por requerimento pessoal encaminhado a 
associação, devidamente apresentado e aprovado pela AG. § 2O - A demissão 
voluntária de associado se dá por requerimento pessoal encaminhado a associação, 
devidamente apresentado e aprovado pela AG. Art. 6O - As contribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 7' - São direitos e deveres 
dos associados: a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados 
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2' do art. 11; b) manter 
sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. c) cumprir e fazer cumprir 
todas as normas constantes do Regimento Interno da associação. Art. 8' - São 

e pun i~ão  temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
iados que infringirem este estatuto e ou regimento interno da 

que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
ue, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
convocada especialmente para este fim, para deliberação 
urado o direito de ampla defesa do associado em questão. 118  - 
DE SEU FUNCIORIAMENW Art. 9' - São órgãos da 

RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA : a) 
Diretoria; c) Conselho Comunitário Art. 10 - A Assembléia 

~er~(l,Jr~ão máximo de deliberação da ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÁO 

F &g"- 



#/:J 672s 
COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA será composta por seus associados, 
ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de fevereiro para a 

= 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada quatro (4) anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o_,+- ' 

disposto no §-I deste artigo. § 1 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente? 
pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimiid, 
um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e dedsãmfi 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. (3 2O - A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de editai 
ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. § 3' - A AG deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições constantes do § l0 deste artigo. § 4' - A AG para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do § l0 deste artigo. Art. 
I I - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA 
-ARCA , órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. § l0 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão ern Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições constantes do 3 l0 do art. 10. § 2' - Apenas farão 
parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e que estejam em dias com suas contribuições e obrigações 
sociais constantes do Estatuto e do Regimento Interno. § 3' Os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 12 - São atribuições:l ) Da 
Diretoria: a) 'administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; b) 
convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) representar A ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA ; e) apresentar relatório anual 
a Assembléia Geral, acerca do Balanqo Patrimonial e o Relatório de Atividades; 5) 
prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; g) desenvolver e promover o 
intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) criar e instalar serviços e 

entos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; e 
decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

riFação da Assembléia Geral; II) De cada dirigente: a) ao Presidente 
cesentar A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA 
pqssiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as 

-di&toria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
o, mobimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

d a r  e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
ral; praticar t atos necessários a administração da entidade, 

4') 



yf/ 4 @.?h$@+ G- " 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as r 
Conselho Comunitário; b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar tidos os serviçÒs-& 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e .. 
assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da' " 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUI\IITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA secretariar)-(4 
as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atbai17e $2) 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraah e 

5, c-3 *. secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organi1ari; 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) ao 
Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. Art. 13 
- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. IV - DAS ELEICÕES Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se 
entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 5 l0 - É vedada a participação de associados 
em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. § 2O - A 
diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. V - DA 
PROGRAMAÇÃO Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os 
princípios e normas constantes da legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga 
e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMQNIO Art. 16 - O Patrimônio e 
Receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada 
pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. Art. 17- A 
receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁ 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecuçã 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus diri 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
DO ESMTUTO EDBA DI CÃO Art. 18 - Este estatuto p 

li-' _ ____ '__ _--. - - " -= * 



@>$ Q Z ~ "  
no todo ou em parte, por delibera~ão da Assembléia Geral Ext 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concor 
terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em priheifa 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. Att. 19 - A dissolução da ASSOCIACÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - 
DISPOSIÇ~ES FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - 
O presente estatuto foi aprovado na AG de 09 de dezembro de 2007 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. Tendo sido aprovado o Estatuto Social 
da u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA", o Sr. 
Beno Osmar de Faveri, eleito como Presidente para o quadriênio 2008-201 1, 
procedeu-se, então, com a concordância dos demais sócios efetivos, a eleição do 
Diretor Administrativo, para o quadriênio de 2008-2011, sendo eleito o Sr. Eliéser 
Geter Gerlach dos Santos. Após passou-se a eleição do Diretor de Operações, para 
o quadriênio de 2008-201 1, sendo eleita a Sra. Deaclice Pereira da Siilva. Para o 
Conselho Comunitário foram eleitos para o quadriênio de 2008-2011, a Sra. Zulm-ira 
Noeli Pinto, o Sr. José Luiz Lemos, o Sr. Mauricio Leandro da Silva, o Sr. Plínio Melo 
Vargas e o Sr. Paulo Jorge Silva da Luz, logo após os eleitos tomaram posse dos 
seus respectivos cargos. Em continuidade foi estabelecido que o livro de atas da 
assembléia geral será utilizado a sistemática de folhas soltas. Foi estabelecido o 
prazo de 36 meses para a elaboração do Regimento Interno da Associação, sendo 
que após este prazo, deverá ser apresentado o projeto do Regimento Interno da 
associação para aprovação pela assembléia geral. Foi também decidido que os 
valores das contribuições sociais serão estabelecidos nas próximas assembléias. 
Após a assinatura do livro de presença por todos os associados fundadores 
presentes a reunião. O presidente agradeceu a todos, não tendo mais nada a ser 
tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual foi feita a presente ata, que após 
lida e aprovada por todos vai assinada pelo presidente Beno Osrnar de Faveri e por 
mim, Deaclice Pereira da Siilva, secretaria nomeada para este ato. Santa Bárbara do 
Sul - RS, 09 de dezembro de 2007. 
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fie!. EIiécier Ceter Gerfach dos Saafos 
Oficial Registrador 
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RELAÇAO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA I i , 4\ Ç., -% 

-i* 27- 
GY 4 )  i;, 

Beno Osmar de Faveri, brasileiro, divorciado, assistente técnico, portador dak, 
Carteira de Identidade n0802079291 1 e CPF n0354.990.010-49, residente a 
Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, nesta cidade; 

Deaclice Pereira da Siilva.; brasileira, divorciada,. serventuária da justiça, 
portadora da Carteira de Identidade n020204156987 e CPF n0441 .067.420-04, 
residente a Márcia Volino, n0275, Bairro Loeblein, nesta cidade; 

Zulmira Noeli Pinto, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de 
Identidade n05043480441 e CPF n0006131330-05, residente a Rua Ondina 
Dumoncel, n0145, Bairro Cerutti, nesta cidade; 

,) José Luiz Lemos, brasileiro, solteiro, aposentado, portador da Carteira de 
Identidade n03042515373 e CPF n0603.933.270-00, residente a rua Rubi, n019, 

( Bairro Tiradentes, nesta cidade; 

Mauricio Leandro da Silva, brasileiro, divorciado, eletricista, portador da 
Carteira de Identidade n09050908475 e CPF n0567.552.950-00, residente a rua 
Egydio Véscia, nol 5, Bairro Cohab, nesta cidade; 

Plínio Melo Vargas, brasileiro, casado, vigilante, portador da Carteira de 
Identidade n01030833766 e CPF n0396.309.860-00, residente a rua Dona Ana, 
n0204, Bairro Aparecida, nesta cidade; 

Paulo Jorge Silva da Luz, brasileiro, solteiro, torneiro mecânico, portador da 
Carteira de Identidade n06039404006 e CPF n0496.906.710-49, residente a rua 
Coronel Victor Dumoncel, n01721, Centro, nesta cidade; 

1 Eliéser Geter Gerlach dos Santos, brasileiro, casado, oficial registrador, 
\ portador da Carteira de Identidade n04019151663 e CPF n061 5.951.010-04, 

\ 

$L-, residente a rua Payssandu, nOl 71, Bairro Cerutti, nesta cidade; 
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fl.%NIFESTAÇAO DE COLETIVA (abCyo-assiiiado) 
Nós, abaixo-assinadis, nos terfnos de qze trat km 7.2.4 da Norma Complementar no II20i. iemi tramos o nosso total apoio I iniciatiia da ASSOCIAÇAO D E  

RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA -ARCA, .F, r tem por interesse executar o Serviço de RadiodifrisO ; Comunitária em Santa Bárbara do Sul-RS. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretelidida para s prestação do Serviço. I 



~IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, ?os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no lL2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCI 

RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA -ARCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em S a n l  Bárbara do Sul-RS. I 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



I 
I 

NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( I 

Nós, abaixo-assinados, ?os te-os de que trat uitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2 rnoósstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIPIÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA -ARCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Santa Bárbara do Sul-RS. I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I I 
I I 





MANWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ap%o-assinado) 1 
Nós, abaixo-assinados, ?os termos de que tra 'tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/20, dem ,tramas o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO' DE 

RÁDIODIFUSAO COMUNITARIA AGUA VIVA -ARCA, ,de tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusa-o Comunitária em Santa Bárbara do Sul-RS. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I ~ 

I I I 
1 

Nome Identidade EndereçoICEP Assinatural 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aruo-assinado) 1 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tra ?em 7.2.4 da Norma Complementar no inb, e ~tramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOC~~ÇÃO DE 

RÁDIODIFUSÃO COMUMITÁRIA ÁGUA V I ~ A  - +e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária em Santa Bárbara do Sul-RS. I 

Afirmamos aindz que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação doiserviço. 1 
I 









MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (-TO-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, ?os termos de que trat 

I 

+em 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2& Jen? vtramos o nosso total ppoio à iniciativa da ASSOCIA'ÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA -ARCA, ,de tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusa-O Comunitária em Sanda Bárbara do Sul-RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

I 
I 

Nome Identidade I EndereçoICEP I Assinatura I 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aF---ro-assinado) I 

Nós, abaixo-assinados, ?os termos de que trat tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1120~. l eu  ~tramos o nosso total Bpoio à iniciativa da ASSOCI~ÇÃO bE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA -A m por interesse executar o Serviço de Radiodifuslío Comunitária em ~ a n h  Bárbara do Sul-RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I I 
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DECLARAÇÁO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
uiELLQ ; .. 

0 

(:=J c,2* - ; ~ ? 

: 9:' <':y .. ->> 

- - 

correspondência: Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000, Telefone para contato: (55)- 9128.8100, 

correio eletrônico benofaverisbs@bol.com.br, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA, declaro para 

os devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Liberdade, 

n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 

98.240-000, declaro ainda que : 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área 

urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem .como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 

de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 

RÁDIO LIBERDADE FM; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
- -- - - - - -- - 

Complementar no 112004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

28O 22' 34.35 de latitude e 53O 14' 43.4"W de longitude e o endereço proposto 

para instalação do sistema irradiante é: Avenida Liberdade, - n024, Bairro 

Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do 

000. 

I 

*C i 
I 
I 
I 

I 



Qi  ,- - a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições dq , -%, . . L  
e a 

-6 - 
Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 

- - -  - - -  
- - requerimento, caso-seja selecionada; - - - - - - - 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 

sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 

de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. I 1  da Lei 9612198. 
- - -  - -  - 

Santa Bárbarádo SuT,774 d e 7 a i i i d e - 2  

~ e n o  Osmar de Faveri 

Beno Osmar de Faveri, CPF: 354.990.010-49, Endereço para correspondência: Avenida 

Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) 

CEP 98.240-000, Telefone para contato: (55)- 9128.8100, correio eletrônico 

"benofaverisbs@bol.com. br". 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE " I . .. .\, , $o 
$ .,-L 

$-;z 

-----  -- -- 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 

RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA, declaramos, para os devidos fins, 

que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9,612198, do Regulamento e das 
- - - - -  

N o f i s  estabeíeidas para Õ Serviço de Radiodi 

Santa Bárbara do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

Presidente - Beno Osmar de Faveri, brasileiro, divorciado, assistente técnico, portador 

da Carteira de Identidade n0842079291 1 e CPF n0354.990.010-49, residente a Avenida 

eser Geter Gerlach dos Santos, brasileiro, casado, 

arteira de Identidade n04019151663 e CPF 

n0615.951 .o1 0-64, residente a rua Payssandu, n0171, Bairro Cerutti, nesta cidade; 

Diretora de Operações - Deaclice Pereira da Siilva, brasileira, divorciada, serventuária 

- - -  da justiça,-portadora da-Carteira de Identidade n02020415698Fe CPF n0441 .067;1420-04-; 

residente a Márcia Volino, n0275, Bairro Loeblein, nesta cidade. 



S ~ S B B  - SISTEMA DE INFORMACOES BANC 0 
, 1 / 2 0  - AUTO-ATENDIMENTO - 14:46:05 

087170546 0288 

I-RANSFERENCIA PARA CONTA IINICA D U  ~ . E S O U ~ ~ O  

CL.~ENTE; EL. 1 ESER GETER (3 SANI'OS 

A(;ENCI A :  88 71-0 CONTA : 8.064-0 
- ----- _ ______-_---- ------- - . __________ L----..----- 

VPLOR: 20,00 
------ i---------- 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 9295365008165 
____-_-- ------- - - 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 53, 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

-- - - - - 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, A 

O COMUNITÁRIA AGUA VIVA-ARCA, Inscrita no 
~ - -  

CNPJ sob o no 09.295.365/0001-65, com sede Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, 

Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000, telefone (55)- 

91 28.81 00, correio eletrônico "aguaviva-arca@hotmail.com", entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da 

Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com 

centro localizado na Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000, de coordenadas geográficas 28' 22' 

34.3% de latitude e 53' 14' 43.4W de longitude, onde pretende instalar o sistema 

irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 

somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão ! 

Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, 

do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando 

qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

Santa Bárbara do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

Beno Osmar de Faveri, CPF: 354.990.010-49, Endereço para correspondência: Avenida 

Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) 

CEP 98.240-000, Telefone para contato: (55)- 91 28.81 00, correio eletrônico 

" benofaverisbs@bol.com. br". 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 1 
Número: 53000.002797/08 Localidade/UF: Santa Barbara do Sul/RS 

- - - - - - - - - - -- - 

Entidade: associação de rádiodifusão comunitária água viva - arca 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 li 
I! 

- - - 
- COORDENADAS- --- - - - - - 

Proposta (A) IBGE (6) 

I Latitude: 2882234 28821 30 

I Longitude 53W1443 53W1450 I 
I Distância A:B 1.99 

( IBGE ) 

Processo 
I 

-(' 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

3. 

5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

avenida liberdade no 24 . ,- 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I , 7 Declaragão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

2.1. 

- 

6. 

Endereço do Studio 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

9. 

I 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 

Sim 

10. 

I~rocesso tecnicamente instruido em primeira fase. I 

I 

A área urbana da localidade6 <=3;5 k m ? -  -- --  -- - -- - - - - -- -- 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

***TEM CONCORRENTE ******* 

--- Sim-_ - 

avenida liberdade no 24 

Indeterminado 1 .  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PRQCZSSO: 53000.002797/08 
LOCALIDADE: Santa Maria do Sul /UF: RS 
ENTIDADE: Associaçáo de Radiodifusão Comunitária Água Viva-Arca 

Aviso : 25' Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

I 
\ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 01 de setembro de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO dy3  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
I <  

I . : ,  q i l  
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE FIADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 
- - - -  

53000 - .O02797108 - 
- - -  - -  

LocalidadeIUF: 
- -  

Entidade: associação de rádiodifusão comunitária água viva - arca 

Santa Barbara do 
-- - - 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da . Sim . 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modal 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçso de canais de tele 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócio 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

- -  dequalquer d o ç r v i ç o s  mencionadrs? - - - 

1 12. I ~ u a d r o  Diretivo da Associacão ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 1 

Nome do Dirigente CPF Cargo Declaracao 
Emancipação / 354.990.010-49 1 Presidente 

Beno Osmar de Faveri 
-- r i r  t e r  e r a  e . 1615. 951 .O1 0-04 Diretor 

:n aos sanros 3g$, Sim Sim 
Administrativo - . 

I Deaclice Pareira da Silva 
1 441.067.420-04 iretor Operações 



Identificação do Processo 

Número: 53000.002797/08 
- - - - - - - - - - -  

LocalidadelUF: Santa Barbara do 
- - - -  - - - - - -- - - - - - - -- - - - -  - -  

Entidade: associação de rádiodifusão comunitária água viva - arca 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO r* "0,~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , r+ S.-+ 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM \L\ Rill<il by(< 

:Ir r 

Sede - fls, 48 
De-a~ação do Fiel Cumprimento - fls, 50 
Recolhimento da taxa: fls, 5 1  

I 

r? 

,), 
"'>r ,'. 

a) Retificação do cnpj 1 

13. 

I b) Alteraçso Estatutaria I 

Conclusão da Analise 

I 
11- Dispositivo constando que: a responsabilidadee a orientação intelectual e administrativo ... 

12- Patrocínio sob forma de apoio cultural 

A Entidade deverá Cumprir as Seguintes Exigencias: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 
L :liL) q 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

@planada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
- - - - - - Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Brasília, ol de outubro de 2008. / 1 

" 

Associação De Radiodifusão Comunitária Água Viva-Arca ' 
Avenida Liberdade, no 24, Bairro Conhab, 
982400001 Santa Bárbara do Sul I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 
\ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000002797/2008-10, na 
localidade de Santa Bárbara do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
J do Ministério da Fazenda - CWIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 53/ 67/ 

Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividadi: econômica 3 
principal, de modo a.estar indicado: " atividades associativas não especificadas". d 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ,ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamentol averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa- - 

da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; (...I 0 v. 
o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

apoio cultural"; 



3- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; O $eI 

. .- - c) Di-e do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, -- 'jürito p ao-Ministério - - - das- - 

A- 

Comunlca~ões, -- requerimento dirigido ao Secretário- 
-- 

Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência d-pú61Zc solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. (...) Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
I vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. n 

Atenciosament 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

rfp - Proc. N" 5300000279712008-10 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



, A - =  

Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n07231/2008/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC de 0111 - -- 

Processo no: 5300000279712008-1 O 
Local: Santa Bárbara do Sul , UF:RS 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento- de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Águas Viva - Arca solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez 
que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 
Santa Bárbara do Sul , RS, 25 de novembro de 2008. 

Endereço para correspondência 
Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, na cidade de Santa Bárbara do Sul , Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 98.240-000, 
Telefone para contato: 055-9614-6990; 
Correio eletrônico (e-mail): aguaviva-arca@hotmaiI.com 



7 Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, -- 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n07231/2008/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC 

!f.!!S'r$lila Q.0.3 IC~>MUI.J~Q.~. Q ~ E E  

Processo no: 53000002797/2008-10 EF..Q.~~LIIL - DF 

Local: Santa Bárbara do Sul UF-:RS 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado 
e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA-ARCA, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

b) cópia do Estatuto Social na íntegra, legível e modificado com as 
alterações solicitadas. 

c) requerimento dirigido ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa 
Nacional da Presidência da República solicitando o Assentimento Prévio. 

Santa Bárbara do Sul - RS, 22 de dezembro 

Beno Osmar de Faveri, CPF: 354.990.010-49, Endereço para correspondência: 

Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul (RS) CEP 98.240-000, Telefone para contato: (55)- 9128.8100, correio 

eletrônico "benofaverisbs@bol.com.br". 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
SANTA BARBARA DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
- ~ 

~ - 

Emitido no dia 22/12/2008 às 17:51:52 (data e hora de Brasília). 

-- 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 22/12/2008 



O F Í C I O  D O S  R E G I S T R O S  P Ú B L I C O S  
Rua Alberto Pasqualini, 306 - 98240-000 Santa Bárbara do Sul - RS. 

R E G I S T R O  D O S  
A T O S  C O N S T I T U T I V O S  D A  

Registrado sob n0165, FIs. 028, do Livro A-2 PJ 

e 

Averbado sob no1/165 FIs. 045v, do Livro A-2 PJ 

, ) I  

I Santa Bárbara do Sul-RS, 22 de dezembro de 2008. 



assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugest~es, reclamações ou reivindicações, devendo 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, d/ 1 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

Comunitária. Art. 30 - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 

culpa no desempenho de suas funções. I% - DOS ASSOCMADS Art. 40 - 
Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
I - - residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar 
I 
8 

e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 5 O  - A ASSOCIAÇAO DE 1: 

I 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA será composta pelas 'I 

I 

I seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por todos 

aqueles que assinaram a ata de fundação. I1 - Contribuintes ou Efetivos - I 
formados por todos aqueles que estão em dias com as contribuições e 

obrigações sociais. I11 - Colaboradores - formados por pessoas que por livre 

e espontânea vontade, sem qualquer vinculo empregatício, desejam exercer I 

I 

atividades de interesse da comunidade, em todos os departamentos da 

Rádio Comunitária (estúdio, trabalhos técnicos, atividades administrativas e 

I qualquer outro serviço em geral, relacionada com o pleno funcionamento da 
I 

l t  
associação), pelo tempo que quiser, respeitando sempre as determinações 

constantes dos estatutos e do Regimento Interno. I V  - 

formados por pessoas que prestaram relevantes serviços a 

indicação e aprovação da assembléia geral. fj 10 - A a 

associado se dá por requerimento pessoal encaminha 

devidamente apresentado e aprovado pela AG. fj 20 - A demissão voluhárf$' - . = _ _  

i ----- -- 
1 de associado se dá por requerimento pessoal encaminhado a associação, 

I 

li 
i 

devidamente apresentado e aprovado pela AG. Art. 6 O  - As contribuições dos 

associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 7 O  - São direitos e 

deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, 



temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 

os associados que infringirem este estatuto e ou regimento interno da 

associação, desde que sua transgressão seja indicada mediante 

requerimento dirigido a diretoria quep frente a procedência da solicitação, 

deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este 

fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa 

do associado em questão. I11 - DOS BRGAQS E DE SEU 

FUNCIONAMENTO Art. 9O - São Órgãos da ASSOCIAÇÃO DE 

RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA : a) Assembléia Geral; b) 

Diretoria; c) Conselho Comunitário Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão 

máximo de deliberação da ASÇOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA 

ÁGUA VIVA-ARCA será composta por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de fevereiro para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos 

e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada quatro (4) anos 

para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 

poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
i+ respeitando-se o disposto no fj1° deste artigo. 5 l0 - A AG poderá s ~ r  

convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço ddç 
I? ,. 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associad s f i  (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assunt s d e  
j 

interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição i"e 

dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 

terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

g 20 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 



através de edita! ou comunicado afixado na sede da AÇÇOCIAÇ~O DE 
\_ I- .,' 

PADIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA e estúdio, bem como na .: 

Q 
sede das entidades que compõe o 'Conselho Comunitario e com divulgação 

através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 5 30 - A AG 

deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, 

com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 

disposições constantes do f j  l0 deste artigo. f j  40 - A AG para fins eleitorais, 

alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser I 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 

estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais I 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do fj 

10 deste artigo. Art. 11 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 

COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA , órgão executivo e administrativo, será 

composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, 

permitida a reeleição. fj 10 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSAO 

COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA poderá ser substituída, para finalização I 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 

respeitadas as disposições constantes do fj l0 do art. 10. g 2 O  - Apenas 

farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 

situadas na área da comunidade atendida e que estejam em dias com suas 

contribuições e obrigações sociais constantes do Estatuto e do Regimento 

Interno. EJ 3O 0 s  dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 

foro especial, Art. 12 - São atribuições: I ) Da Diretoria: a) administrar e 
C- - "'sil, , 

superintender os trabalhos e o patrimonio da entidade; b j  :caconyacar as 

reuniões e Assembléias Gerais; c) representar A AS 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA em a 



internos; d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 

AÇSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA; e) 

apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 

e o Relatório de Atividades; f) prestar as contas ao final de cada exercício 

financeiro; g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 

entidades afins; h) criar e instalar serviços e Departamentos para a 

realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; e i) alienar, 

decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis ) 
mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: a) ao 

Presidente compete: representar A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA, passiva e ativa, judicial e -- 

extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 

conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 

deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 

Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões 

do Conselho Comunitário; b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as 

atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar I 
todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 

demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 

concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 

COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA secretariar as reuniões da diretoria, 

lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
I 

bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
I 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) ao Diretor 

/ de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

/ concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qwalitativos, g 

os recursos advindoç de patrocínio sob forma de apoio cultur 



sbipervisionar e ter sob sua guarda todo o patrirnonio considerado no âmbito 

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração 

da comunidade com s serviço prestado. Parágrafo Primeiro - A 

responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 

caberão sempre a brasileiros inatos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo Segundo - O quadro de pessoal ser6 constituído, de pelo menos, 

dois terços de trabalhadores brasileiros; Art. 13 - O Conselho Comunitário, 

eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 

composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 

ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho 

Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 

avaliação. I V  - DAS ELEICÕEÇ Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão 

aptas se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 

requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 

pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 

referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 5 10 - É 

vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 

voto cumulativo ou por procuração. 5 20 - A diretoria será formada pela 

chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 

mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGMMAÇÃO Art. 15 - A programação da emiss 

respeitar todos os princípios e normas constantes da legislação 

território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo ún 



vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executívo, Judiciário e Legislativo, definidas em 

leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. VI 

- DA RKCIEITA ",O PATWHMONPO Art. 16 - O Patrimonio e Receita da 

AÇSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNTTÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA será 

composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 

e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Primeiro - 
- -. -- - - -  

Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. Parágrafo Segundo - A 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSAQ COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA poderá 

admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a 

serem transmitidos. Art. 17- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA será utilizada, única e exclusivamente, 

para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. VI1 - DA REFORMA DO 

ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO Art. 18 - Este estatuto poderá ser 

reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 

concorde de dois tersos dos presentes à Assembléia, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo 

Primeiro - A entidade não poderá efetuar nenhuma alter 

Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiv 

E: 



de Defesa Nacional. Art. 19 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE 

RÁDIODIFUÇAO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA ocorrerá segundo 

decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônlo líquido, 

será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembléia. VIII - DISBOSIÇÕEÇ FINAIS Art. 20 - Os casos omissos 

neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi 

aprovado na AG de 09 de dezembro de 2007 e entra em vigor na data de 

sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 

todas as alterações por que passar. Santa Bárbara do Sul (RS), 30 de 

novembro de 2008. Para constar eu, Bel. Luciano Puhl Luciano, 20 

Registrador Substituto, averbei, dou fé, dato e assino. Santa Bárbara do Sul 

(RS), 22 de dezembro de 2008. Protocolo n06.443, Livro A-3. Emol R$39,80. 

S.D. 0515.04.0700001-00075. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

Santa Bárbara do Sul-RS, 22 de!ezembro de 2008. 

'\/J Bel. Luciano puhl Luciano 
20 Registrador Substituto 

Certidão 



ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1" - A ASSOCIAÇAO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do Município de Santa Bárbara do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul (RS), com sede, na Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA 
utilizará como denominação fantasia RÁDIO LIBERDADE EM e reger-se-á pelas disposições deste 
Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art. 2"- A ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO D E  RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 
I1 - respeitar e atender aos seguintes princlpios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polltico-ideológico-partidário e 
condição social nas relações comunitárias; 
$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§ 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 
$ 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como 
reivindicações, devendo apenas obsemar o momento 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
desempenho de suas funções. 

I1 - DOS ASSOCIADOS i 
------_.-- 

--,-- + 

"p*..., , 
Art. 4" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham ireerrchido forkaario 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 5" - A ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRL~ ÁG -ARCA será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqueles que estão em 
obrigações sociais. 
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I11 - Colaboradores - formados por pessoas que por livre e espontânea vontade, sem qualquer v~&uI.xI.~- 
empregaticio, desejam exercer atividades de interesse da comunidade, em todos os departamentos da Ra < o  

a 

Comunitária (estúdio, trabalhos técnicos, atividades administrativas e qualquer outro serviço em " 
relacionada com o pleno funcionamento da associação), pelo tempo que quiser, respeitando sempre as 
determinações constantes dos estatutos e do Regimento Interno. 
IV - Honorários - formados por pessoas que prestaram relevantes serviços a associação, com indicação e 
aprovação da assembléia geral. 
$ 1" - A admissão de novo associado se dá por requerimento pessoal encaminhado a associação, 
devidamente apresentado e aprovado pela AG. 
$ 2" - A demissão voluntária de associado se dá por requerimento pessoal encaminhado a associação, 
devidamente apresentado e aprovado pela AG. 
Art. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 7" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no $2" do art. 11; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. - 
c) cumprir e fazer cumprir todas as normas constantes do Regimento Interno da associação. 
Art. 8" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão deftnitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto e ou regimento interno da associação, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9" - São órgãos da ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA-ARCA será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 20 do mês de fevereiro para avaliação e'prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada quatro (4) anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituiqão dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $1" deste artigo. 
$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quifito dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse h, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
$ 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afurado na sede da ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA 
-ARCA e estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 
$ 3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições constantes do $ 1" deste artigo. 
$ 4" - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
constantes do $ 1" deste artigo. 

Art. 11 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COM 
, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Ger 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato 
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5 1" - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em ~ s s e m b l é i d  
Geral, respeitadas as disposições constantes do 5 1" do art. 10. 
5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e que estejam 
em dias com suas contribuições e obrigações sociais constantes do Estatuto e do Regimento Interno. 
g 3" Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 12 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; - - - - - - - - - - - 

c) representar A ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA -ARCA em 
atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA ; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f )  prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 
11) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar A ASSOCIAÇÃ0 D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRJA 
AGUA VIVA-ARCA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO D E  RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA -ARCA secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 
Parágrafo Primeiro - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão% 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo Segundo - O quadro de pessoal será constituído, de pelo menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros; 
Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será - 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições dehidas pela legislação vigente sobre o s 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a desc 
como sua avaliação. ,, C ; GS @ B 
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IV - DAS ELEIÇÕES I 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da Assembléia Geral! 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devi 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 
g 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 
g 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 

- 
- votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagemzerá decidida no início 

da AG. 

Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas constantes da 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA 
VIVA -ARCA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Primeiro -Toda receita ou despesa deverá ser apiovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 
Parágrafo Segundo - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA -ARCA 
poderá admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos. 
Art. 17- A receita da ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA -ARCA 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Parágrafo Primeiro - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. +* 

Art. 19 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA - 
ARCA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, co 
que se achar prejudicado. 





Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 09 de dezembro de 2007 e entm em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que .-- .% 

passar. 

Santa Bárbara do Sul PS), 30 de novembro de 2008.. 
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Requerimento para obtenção do assentimento prévio para ~ X ~ C U F ~ O  do 
serviço de radiodifusão comunitária na faixa de fronteira 

Senhor Secretario-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA-ARCA, Inscrita no 
CNPJ sob o n009.295.36510001-65, com sede Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, 
Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000, telefone 
(55)-9128.8100, correío eletrônico "aguaviva-arca@hotmail.com", entidade sem fins 
lucrativos, legalmente Constitulda e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 
6.634, de 2 de maio de 1979, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos 
termos de que trata o item li da Norma Complementar no 1/2004, solicitar o 
assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro 

('7 
localizado na Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000. Declaro ter conhecimento de que o 
presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se de 
local situado em faixa de fronteira, vez que o mesmo é imprescindível para que a 
autorização junto ao Ministério seja outorgada e, ainda, afirmo ter conhecimento de 
que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, não gera qualquer direito 
referente a autorização para a execução do serviço pretendido. 

Santa Bárbara do Sul, 15 de dezembro de 2008. , 

Beno Osmar de Faveri, CPF: 354.990.010-49, Endereço para correspondência: 

Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Ris Grande 

do Sul (RS) CEP 98.240-000, Telefone para contato: (55)- 9128.8100, correio 

eletrônico "benofaverisbs@bol.com.br". 



Requerimento para obtenção do assentimento prévio para execução do 
sewiço de radiodifusão comunitária na faixa de fronteira 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA-ARCA, Inscrita no 
CNPJ sob o n009.295.365/0001-65, com sede Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, 
Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000, telefone - - 

(55)-9128.8100;correio eletrônico "ãguaviva-arca@hotmãil.com', e f iEdepsem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 
6.634, de 2 de maio de 1979, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos 
termos de que trata o item 11 da Norma Complementar no 112004, solicitar o 
assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro 
localizado na Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul (RS) CEP 98.240-000. Declaro ter conhecimento de que o 
presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se de 
local situado em faixa de fronteira, vez que o mesmo é imprescindível para que a 
autorização junto ao Ministério seja outorgada e, ainda, afirmo ter conhecimento de 
que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, não gera qualquer direito 
referente a autorização para a execução do sewiço pretendido. 

Santa Bárbara do Sul, 15 de dezembro de 2008. 

Beno Osmar de Faveri, CPF: 354.990.01 0-49, Endereço para correspondência: 

Avenida Liberdade, n024, Bairro Cohab, Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande 
I 

do Sul (RS) CEP 98.240-000, Telefone para contato: (55)- 9128.8100, correio 

eletrônico "benofaverisbs@bol.com.br". 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO Dl% OUTORM DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" aiidar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fane: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

ofício no 3 3 /2008/RADCOM/DOS/S S CE-MC 

Brasília, Aq de janeiro de 2009. 

4-Se&or- - - - - -  - -  - - - -  

BENO OSMAR DE FEVERI 
Associaqão De Radiodifusão Comunitária Água Viva-Arca 
Avenida Liberdade, no 24, Bairro Conhab, 
982400001 Santa Bárbara do Sul 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000002797/2008-10, na 
localidade de Sãnta Bárbara do Sul - R§, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 

Outrossim, informainos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta~ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 daNoima Complementar 0 112004. 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadÇom., conforme disposto 
no,subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar vr i~ivdmenteptra  o seguintes i t ~ s :  

- item 5 - LOC&IZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodCu90 - comunitária, - - - - - com - - potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação~~mologa@o~do equipamento a ser utilizado d e a c o ~ d õ  com o-disposto no - - 

subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade,'conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pelá estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando 9 local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GG0MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transrnissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

. . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  

rofissional habili a o de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende e) D e c l a i a ç ã 6 c > d  
as condições exigidas 'tem- .7:1 & estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 

' 

disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 
. . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  . . . , , .  . - . .  . , , , , . . 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o con torn~  de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. r*****- --- < 

%*> - --ea *+ - 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA '1 
ARCA 

-T 

EXMO Sr. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES; 
elou . ... .., u.---... - .  - .-..-..::::.::r.,:. :-. I= -- ‘, - " . " . . L . :  L,&':: j :::: :.: :<:::.7:;;y;~.C. .*..- i f - : i  

7,: ::.i:,; ; ", L..-, - - ... .., . . . ' 
Dr. Depto de Outorga de Serviço gg4i:(~.l , f i ,  . DF -. . .. 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende. sap*ney. 0 f%""Phd" i"nPn "" 
:?--zxc3" - -  -. gs-: t;$J:2i. 2g?~~L!~.la*z~s 
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A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, CNPJ. 
N0.09.295.36510001 -65, INSTALADA NA CIDADE DE 
SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, VEM AQUI 
REPRESENTADA PELO SEU PRESIDENE, SE BENO 
OSMAR DE FA VERI, ENCAMINHAR DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA, EM CONFORMIDADE AO OF~CIO NQ. 
23312009/RADCOMIDOSISSCE-MC. i' 

ASSIM, ENCAMINHAMOS TAMBEM 
DOCUMENTAÇÃO, EM ANEXO, EM VIRTUDE DA TROCA 
DE LOCAL DO SISTEMA IRRADIANTE, CONFORME 
PRELIMINARMENTE PROPOSTO ANTERIOR. 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro 
de 2009. 

Presidente 
CPF. 354.990.010-49 i L *--. 

; iLP , 
Lf - -<,*:r > % 

, ~ ,  , - 
+ .* 

-;;,i .. r' 

Endereco para correspondência a( 1 I - 8 

AV. LIBERDADE, 24 - CEP. 98.240-000 8 

--. 

SANTA BÁRBARA DO SUL 
-- .. i -- b --. --- f 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FONE: 0**55-9 128-81 00 

', e 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA 
ARCA 

- BEIVO O R DE FA VER/F na qualidade 
de representante legal da A ASSOCIACÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, 
declaro para os devidos fins que: 

-3 O endereço completo da sede da entidade é 
na RUA CAPITÃO MANOÉL JOÃO SILVEIRA, 
N% 872 - CEP. 98.240-000, na cidade de Santa 
Bárbara do Sul , Estado do Rio Grande do Sul. 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro 
d e  2009. 

Presidente 11 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA AGUA VIVA 
ARCA 

- - B E M  OSMAR DE FA-VERI, -na 
qualidade de representante legal da A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, 
declaro para os devidos fins que: 

I -9 Todos os dirigentes da entidade residem na 
I área da comunidade a ser atendida pela estação 

ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, 
na área urbana da localidade; 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro 
de 2009. 

Presidente 
CPF. 354.990.01 0-49 



** "r 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA "., 

ARCA 

BENO OSMAR DE FAVERI, na 
qualidade de representante legal da A ASSOCIAÇAO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, 
declaro para os devidos fins que: 
- - - - - - - - - - - - - -  - -  - - -  - - -  

-3 o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita do disposto no 
subitem da Norma 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro 

Presidente 
CPF. 354.990.01 0-49 



7 4  
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA ' h ;  

ARCA 

BENO OSMAR DE FAVER4 na 
qualidade de representante legal da A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, 
declaro para os devidos fins que: 

- - - - -3 as-eoordenadas geográficasl na padronkzaçiio 
GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 28% 22' 03" de 
latitude e 53" 15'1 7" de lon~itude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é 

1 
na RUA CAPITÁO MANOÉL JOAO SILVEIRA, 
NQ, 872 - CEP.98.240-000, na cidade de Santa 

l Bárbara do Sul , Estado do Rio Grande do Sul. 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro 
de 2009. 

BFNO OSMAR DE FA VERI 
Presidente 

CPF. 354.990.01 0-49 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA 
ARCA 

B E M  OSMAR DE FAVERI, na 
qualidade de representante legal da A ASSOCIAÇAO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, 
dedaro para os devidos-fins que: - - - - - -  - -  - -  - -  - 

+ na ocorrência de interferências preiudiciais causadas 
pela estação, serão interrompidas imediatamente as 
transmissões até que essas sejam sanadas; /' 

3 na ocorrência de interferências indeseiáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; /,I 

if* 
tt" 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro 
de 2009. I 

Presidente 
CPF. 354.990.01 0-49 

Endereço para correspondência 
AV. LIBERDADE, 24 - CEP. 98.240-000 
SANTA BARBARA DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FONE: 0**55-9128-8100 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No Ó680-03-0528 
Validade: Indetermin~da 
Emissão: 13/0612003 

Fabricante: 
AUAD C O ~ A  EQUIPAMENTOS ELETR~NTCQS L ' .  
PRAÇA DAPIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO lRIS 

'37540-000 - SANTA RITA DO SAPIJCAI - MG 

. Este-documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
~eleco&ca~ões, aprovado pela ~esolução Anatel no 242; de 30 novèmbi.0 de-2000, o Certificãdo de - 
Conformidade no NCC 972103 , emitido pelo OCD - Associação NCC Certificações do Brasil. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a 
seguir discriminado, cuja utiliza950 deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

)o: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Mo de10 (s) : 

SP5025 

ServiçoIAplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 
Paixa de Freqüências TxPotência Máxima de Saída 

(MHz) (w) 
Designação de Emissões 

87,s a 108,O 25,O 180KF3E 
8718 a 108;0 25,O 256KF8E 

Dotência de saída redutivel até 8 W. 
uando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e fiequência(s) 

orizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, 
nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel no 242, em todas as unidades 1 

l t  

comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
I 

características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confir 
Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, dis.poníve1 no 
(www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomhi Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

i! 
i 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços 

I .- I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom \ I I I / - I I ]  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[AIs(s/oIc/IIA(ÇIAIoI I D / E I  JRIAIDII~o~DIIIFIuIsIÃ~o~ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CO~TINUAÇÃO) I c ( o J M / u I N I I I T J A I R ~  - I A \  ( A I G J u I A (  - - ( v ( I / v I A I - [ A I R I c I A I  
CGCICNPJ 

- - 

[019/./2/9151./3/6/51/(0/0/0/11-/6/5/ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
IRIÁIDJIIoI I L I I I B I E I R I D I A I D I E I  1 ~ 1 ~ 1  
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND@NCIA 
LO~RADOURO No. BAIRRO 

Llv.l b. I I ~ B ~ E I R I D I A I D I E I  12/41 1 I l * l ~ l o l ~ l ~ l ~ I  . 

CIDADE UF C EP 

; /AIN/I. I A I  I B I A I R I B I A I R I A I  I D I o I  I s I u I L I  I R I s I  1 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 - 1 ~ 1 °  101 

FONE 

015151-19111218 1-181110 101 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO NO. 

I R I u I A I  I c I A / P I  I I T I A I o I  IMIAINIoIÉ~ I I ~IolÃlol I s I I I L I v I E I  I I R I A I  IsP 121 
BAIRRO CIDADE UF 

/" 

LOGRADOURO 
I 

N". I 

I R I u I A I  I c I A I P I  I l~l~lol I M I A I N I ~ I ~ ~ L  I I ~IoIAlol lsl I / L / v / E ~ I I R / A I  1817 121 i 

BAlRRO CIDADE UE 
LCIEINIT/R/O/ISIAJN/T]IBIAIRJBIAIRIAl/Dlolr, 

; * ..m -,r: : . # * /  -=h 

CEP 1.' , ii 
a - 

r- 
" *--- 

918/214101-1010 101 i r -  - ,,,{ - --.* # 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A ~  I I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P I A I M I E I N I T ~ ~ I s I  
FABRICANTE (CO~IN~JAÇAO)  

~E/L/EITIR~~INIIIcIoJSI I L / T I D I A ]  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IsIp1510 1215/-1 1-/-/-/-12151.I010/ watts I I O I ~ I ~ I @ O I ~ I - I O I S I Z I ~ I ~  



FABRTCANTE DA AN'iENk- MODELO 

I A I u I A ~  I I c ~ o ~ B ~ R I E I A ~  I - ~ T ( E ~ ~ E / T / R / o I N ( I / x I  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

l l h h L h J B  a 8 O O m  

9  - LINHA DE TRANSMISSÃO 

m 
Perdas na linha @'L)=* Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log P t .  Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,74 ) = - 17,30 dBk 

1 ; = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

= Ganho da antena, no plano Vertical, em vezes 
= Eficiência da linha de transmissão 

S.: A  potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA YA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) / 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da autena transmissora ao limite a área de serviço.(raio da área de serviço) P 
E(dBp) = 107 + - (1780) - 20 log 1,O = 89,70 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 
i 

12 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I I 

-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 

19/5(013 I2(-(-I I A / ~ . I G I E / N ( E I R ( A ( L (  I C / A / M ( A / R ~ A /  ( ~ ~ 1 2 1 7 / 4 /  

BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I 
CEP TELEFONE 

5 1 5 1 - / 9 l l I 7 1 1 1 - 1 9 1 5 l 4 I 7 I  918lll0 l215171slol 1 0 1  

LOCAL DATA 

( c I R I u ~ I  ( A I L I T I A I  I R I I I ~ ~  1 I ASSINATURA I I 1 I I I I 1 l l k l flok ~ 1 ~ 2 ~ n ~ o ~ 9 ~  

I I 



ANTENA PLANO TERRA P RADCOM 

Laudo Técn 

2 AuadCorreaEquipamentos EletrGnioos Lida 
r Pq. da Pirãmide 90 

1 i, Centro mpreçarlai 
G J  -3 -9 c- > 4 - -- "9 ;d SanbRi&doÇapucai-MG 

Pel.: ( Om85 ) 3473 - 3700 
9 www.teletmnix.com. br 



Pç.da Pirâmide S0,CENIRO ENIPRESRRIAL 
Santa Rita do Sapuoaí-NIGGEP:37540-000 

I LAUDO TÉCNICO I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB~ELETRONU<) 

Plano: VERTICAL; ESC. i :I Gvt = i ,O 

CARACTEHSTICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTI 0dB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ - Perda por retomo: > I8  dB'S - Ganho: O dBd 

1 

i Eng :Rogerio Correa 



Edited by Foxit Reader r" 4:: 
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For Evaluation Only. 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

180" 



ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREAIRS No. 95.032, COM 
RESIDENCIA E DOMIC~LIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, 
CEP. 98,102.578, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, 
RS, DECLARA QUE: 

A) A COTA DO TERRENO, NO LOCAL DE INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA IRRADIANTE DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
L~MUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, ATENDE AS CONDIÇOES 
'XIGIDAS NO ITEM 18.2.7.1 DA NORMA COMPLEMENTAR 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro de 2009. 

CREAIRS No. 95.032 



ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREAIRS No. 95.032, COM 
RESIDENCIA E DOMIC~LIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, 
CEP. 98.1 02.578, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, 
RS, DECLARA QUE: 

A) A INSTALAÇÃO PROPOSTA PELA ASSOCIAÇÃO DE 
ADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, NÃO 

RE OS GABARITOS DE PROTEÇÃO AOS AE~DROMOS, 
NFORME DISPOSTO NO SUBITEM 12.1, AL~NEA "F", DA 

NORMA COMPLEMENTAR 01/2004. 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de fevereiro de 2009. 

/ 
/ 

CREAIRS No. 95.032 



ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREAIRS No. 95.032, COM 
RESIDENCIA E DOMIC~LIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, 
CEP. 98.102.578, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, 
RS, DECLARA QUE: 

I )  A INSTALAÇÃO PROPOSTA PELA ASSOCIAÇÃO DE 
' ADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA - ARCA, ATENDE 
TODAS I AS EXIGENCIAS DAS NORMAS TÉCNICAS EM VIGOR 
APLIVAVEIS A MESMA, E QUE O CONTORNO DE 9ldBu DA 
EMISSORA, NÃO FICA SITUADO A MAIS DE UM (01) 
QUILÔMETRO DE DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA 
EM NENHUMA DIREÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO 
SUBITEM 12.1, AL~NEA "G" DA NORMA COMPLEMENTAR 
O1 12004. 

SANTA BÁRBARA DO SUL, RS, 12 de 

CRENRS No. 95.032 



I Localização do sistema irradiante, transmissor, I 
1 estúdio e sede da emissora. 

-1 I RUA CAPITÃO MANOEL JOÃO SILVEIRA, no 872 - BAIRRO CENTRO -Sk. BARBARA DO SUL- RS. 

I n I 

CNPJ: 09.295.365 / 0001 - 65 

I I 
- 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTR ICO 



( I , 
(/4IXA ECONBMICA FEDERAL 

' OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 

, 057-6340EQ870-8 

% i ? ~ ~ v / 2 0 0 9  __________ ------ _____- HORA DF 11:ihp 
- - 

I. JT, 18,004222-0 
1.IiCALIDADE: CRUZ ALTA IERbl 006959 
q; VINCULADA: 0467 
i ' J  

CObIPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

A DE VENCIMENTO: 28/03/20 3 
DO PAGAMENTO: 30,00 2 

I 

bqd i 
L- 1 
L 1 

L< i 
'i. 
C I 



Registro de Contrato de Acervo Téciiico sob forma de -'% 

Aiiota$iio de Respoi~sabilidade Técnica -Lei Federal 6496177 
Conrdio te4val dc E,9~~hyiiil, 

Aiitewura t @ r ~ o n i , a  
c~ríeilio arrsnd Pe Cn~rnhurb, hinuPr(8ra 

s$o,,,ri<damoidIdOsd Coi~sellio Regiorial de Erigenliarin, Arquitetura c Afgrorion~ia do RS Web BOI 

Ds~dos da ART Agencia /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: 90000000000472~160-2 Recibo do Sacado 
Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo:NORMAL Cart.Vínculo: , ART Vínculo: 
Característica: OBRAISERMÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
C~oiitratado .: , 
Nr.Carteira: RS095032 Profissional: ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA 
~ r .  RNP: 2200733526 ~ í t u l o :  * Engenheiro Civil * Engenheiro Eletricista , . 

--. . __. 
Empresa: NENHUMA EMPRESA .:.i ,,.? Nr.Reg.: O 

Coiitratante 

Nome: ASSOC. RADIODIFUSÃO COMUNITARIA AGUA VIVA-ARCA . Telefone: V: 

Endereço: RUA CAPITÃO MANOEL JOÃO SILVEIRA 8 7 2 ~ -  CPFICNPJ: 09.295.36510001-65 
Cidade: SANTA BARBARA DO SUL Bairro: CENTRO CEP: 98100000 UP: RS 

Identifica(.úo da ObrrdServiqo 

Proprietirio: ASSOC. RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ÁGUA VIVA-ARCA Telefone: 
Endereço: RUA CAPITÃO MANOEL JOÃO SILVEIRA 8 7 y  CPFICNPJ: 09.295.365/0001-65 

Cidade: SANTA BARBARA DO SUL Bairro: CENTRO CEP: 98240000 UF:RS 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 VIr Contrato: 0,00 Honorários: 1.000,00 
Data Início: 02/03/2069 Prev.Fim: 13/03/2009 Ent.Classe: 91 I Vencimento: 28/03/09 Valor ART: 30,OO 

Ite Atividade Técnica DescriçBo da Obra/Seruiço Qiiaritidade Unid. 
1 Projeto Estação de Emissora de Rádio 1,00 UN 

POTÊNCIA DO TRANSMISSOR 25,OO w 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 1,130 UN 

Elaboração de Relatório Estação de Emissora de Rádio 1 ,O0 UN 
5 Observações RELATÓRIO CONFORMIDADE ESTAÇÂO TRANASMISSORA-RES,303 ANATEL 1,00 UN 

6 Obseivaç6es LIMITES RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES. 1,00 UN 
Autenticação Mecânica 

, . L > , .  
r -.-. . . 

I * '  . . ,  I 
, , . ' , , I ,  . i 1, 

I 11 Declaro serem v 11 De acordo ,f' 

/ kontratdnie Local e Data 
.I I 

Vilida somente quando quitada, com as assinaturas do Profissional, do Contra 
Atenção: A ART deve estar quitada no início da obralserviço técnico, conforme R 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Coh 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 'oe '%,a* 
y~ 

"4 '-1 1 3  $ ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM F; %_ '5 \';T'Z 
Identificação do Processo 9 

<,.-Css 
53000.002797108 

16w- 
Número: LocalidadeIUF: Santa Barbara do SullRS 

Entidade: Associação de Rádiodifusão Comunitária Agua Viva - ARCA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 2/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

f COORDENADAS 'I 
-- 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2882203 28821 30 

I Longitude 53W1518 53W1450 

Distância A:B 1.27 
( IBGE ) 

Processo 
I 

Rua Ca~itão Manoel João Silveira 872 
6 < '  

+ - :  = * 
2.1. Endereço do Studio ! . pr .+*- 1 i 

I 

Rua Capitão Manoel João Silveira 872 ;.t3,-, . ,- 
I 7 2 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) /L- P 
t r, -- --. * 

_', _I__.--. -- r -4 
L r 4. Ibependentes ordenados pela precedkncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

1 6. / A  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

I I 

, /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 ~ u a  Capitão Manoel João Silveira 872 I 

Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

***TEM CONCORRENTE ******* ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 140km da fornteira com Argentina 
I C- 

//' 

9ggiq ~JH-L.ira~+fiIt-~ / - 

-""o- 
/'> -~fi5i6fi~-&~-4~~335m3 

16/03/2009 Página 1 de 2 



- 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇAO DE 
3.'.]'% *- 

identificação do Processo - . . rZ- ,w 
-- 

Número: 53000.002797108 LocalidadelUF: Santa Barbara do SulIRS 

Entidade: Associação de Rádiodifusão Comunitária Agua Viva - ARCA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 910 112008 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2, I~~ resen tou  Formulário padronizado DOUURADCOM 021 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06108198, DOU 

07/08/98? 

. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
1 assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

1 -C. segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
I i 111, item 6.1 1) 

I Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5m polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
L k 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item ,a----a.* ' s im ,-, - 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) , . "' " r .  ti - 1 

" 'i 
C r ,, L '. i 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritospephb3,í i 

A .: "f 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a *- 

a ':e-. 

Sim " ' % 7' instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nOVI. item 6@)1!= % 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
AUAD CORREIA 
EQUIPAMENTOS 1 '' SP 5025 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I siti 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

***lnicialemnte a entidade apresentou outras coordenadas com endereço distinto ao apresentado no projeto técnico, 
foram considerados os dados do projeto técnico"**** 

cnico na sua totalidade belecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 112004. 

I 



' .  

MIMST~RTO DAS COMUNICAFÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SIERYS.COS DE WIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEWIMXNTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 333 /O /SSR/DOUL -MC. de 06 1 0 3  /da? 
procçiç;n o 5 3 003? 7 1 / ~ k 7 ~ - 1 0 .  . Localidade: %C\ fii$b i3,Qn 

. Entidade: BX-' ; d /&$;&; FUM; h m &  \4cv\:a ,,&us V i i a  - ,,Ae& 
. L -1 

( ) Úrica entidade no locali'bairro !ou com concomentes: ( arquivado, (em análise, (em sxigincia, C_) inst . . 

. . , . , .  E ~ G Ê N C U S  TÉCMCAS: . . 

E . ,  
\ (J Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . . . . . . 

, , .  . . ( j.dilipi;ú.& <., : --. -... :.:. r.;;l,,,,do ,,. "."... a ai); .~se~t~i~àij  da aeguintc. ;ioc&siiiaçãci, abai,uo bacrka:, ' . ' .: . . - .. 
( Cumpridas intekalmente - Processo instruido (2" Fase) '-E~.ID,OE KGtILITADA . . ' 

. . . .  . . . .  
. . 1, ; . . . . 

Observ~ções :L , . ,  . .  

\ 

b .*+ ,. i . 
Brasília, 10% 1200C\ Analista responsável: £ 

.- - / r _-c*'- , -.""i l-"a L , ,  
>, 5- - 

-7 .. . 
,> $ 

FANTASIA: 1 SWE:  
..i t 

, ' - i  - 1 ?i' 3 
\ ~ R Y  TGW EXIGÊNCIAS JUFÚDICAS: 3 

t B 
( Cumpridas integralmente. 5 1 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: $ 

i 

b 

. . 

DIRETORTA: 

Brasíüa, i5 /-1/200 9 Analista responsável: 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto -Anexo I1 -Ala B - Sala 206 - 70150-900 

(61) 341 1-205612329 - as~ntimento@planalto.gov.br 

Oficio no 5 1 - GSIPRISAEI-AP 

Brasilia-DF, ./i, de fevereiro de 201 0. 

1 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

) Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7"dar 
70044-900 - BrasíliaIDF 

Assunto: Restituição de processp. Ato de Assentimento Pr6vio concedido. Associação 
de Radiodifusão Comunitária Agua Viva - ARCA. Município de Santa Bárbara do 
sums. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
AGUA VIVA - ARCA, de acordo com a instrução do Processo MC ng 
53000.010649/2009-41. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 

/ A /  i,, , , 

~ecretgio  de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁNA 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.002797/08, 

protocolizado em 2 1 de janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

/ I  

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária 

Água Viva - ARCA, ;pmridípio de Sa'nta ,. : - - ' * r  . ._ i 
, ,., :, * 

Bárbara do Sul. ~stadb'do Rio Grande dó - 

Sul. 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - ARCA, inscrita no CNPJ sob o 
I' 
I' 
I ' número 09.295.365J0001-65, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Capitão Manoel 1 

João Silveira, 872, município de Santa Bárbara do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 14 de janeiro de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifbsão Comunitária, 
I 1  

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

. . 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de ~ a b i l i t a ~ ã o  publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema inadiante e respectivo estúdio. 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.002797108, Local: Santa Bárbara do Sul, UF: RS Pág: 1 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância d~.4~&~1.~nt1:e is -, ..., .,f -..+ * 
, -!E[>. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade seu . . .. p., . -. . * 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
E 

11 - RELAT~RIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislaqão, especialmente a Lei n9 .612 ,  de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 .03,1998 e Norma Complementar 

no 0112004. 

5 .  Preliminamente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Avenida 

liberdade ,24, no município de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas 

geográficas em 28" 22' 34"s de latitude e 53" 14' 43"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, denominado de 

i "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 

com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação 

em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de amamento, endereços 

da sede e do sistema inadiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que, posteriormente à 

realização da primeira análise, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fls. 103 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a '  documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: comprovação de necessária alteração estatutária e cópia do CNPJ 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.002797108, Local: Santa Bárbara do Sul, UF: RS Pág: 2 
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retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 82 a 101). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

91 e 92, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 104. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 101, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar . . no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

a comprovantes relativos a maiolidade e nacionalidade dos dirigentes;. 

o manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 
I 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
" * 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alín 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declaraç 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados 

I 

I 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.002797/08, Local: Santa Bárbara do Sul, UF: RS 



10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de I. 
habilitação de interessados na exploragão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

I 

!I 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais I/ j 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entid 
I, 

e nome 

Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - ARCA 

0 quadro diretivo 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Capitão Manoel João Silveira, no município de Santa Bárbara do Sul, Estado 

NOME DO DIRIGENTE 

Beno Osmar de Faveri 

Eliéser Geter Gerlach dos Santos 

Deaclice Pereira da Silva 

do Rio Grande do Sul. 

CARGO 

Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretora de Operações 

e coordenadas geográficas 

28" 22' 03 "S de latitude e 53" 15' 18" W de longitude, correspondentes aos dados I 

I 
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 103 , bem como "Formulário de 1; 

I l i  
Informações Técnicas" -fls 91 e 92 que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
1 1  
'I 

Q Brasilia, 0. de março de 20 10. 
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De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 00 de março de 20 10. 
.-. ... 

RCIA ALFARO 
Coordenador 

Substituto 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Seiviços de municagão Eletrônica. d 
sília, de março de 201 0. 

Aprovo o Relatório nQ 0053/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
I 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ,c&@argo de 20 10. /v// ZILDA BEATRIZ S. D CAMP S ABREU 
Secretásio de Sesviços ~ ~ o m u n i c a ~ ã o  ~letrônica/ 
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RELACÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUCÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

I MUNICIPIO: Santa Bárbara do Sul / UF: RS 
I 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - ARCA 
No DO PROCESSO: 53000.002797108 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 1311012005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE, 

. c U I ~ ~ ' b  
i . "~.-es---- - r 

C'' - .......--; r . ;  5 ,,-, . ... :. z,.. 
, . t 

1:: 
, ' . . , .  .;:.;,i;ic5 i, 

~*-#."----= ____-..---' 

Brasília, 08 de março de 2010. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ324 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.002.797/2008 ,__li__ _." ---- - 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - AFfC&. - , \ 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorark,~ Sérviço de . . i 9 

radiodifusão comunitária. A documentação apresen%dã obedece , = a :  a 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. . f s  1 --7;;~ -- i.. , - 5  

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

I 

que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 
053/2010 - RABCON/DOS/SSCE/MC - (fls. 107 a 111), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação de. 
Radiodifusão Comunitária Água Viva - ARCA, localizada no munjcípio de Santa 
Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, d.e 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e'Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovad 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendime to  ao 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do S rviço d 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nG 2.615, de 03 de junho e 1998, 
da Norma Complementar ng2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 d agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte: 1 :  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - ~ r d  
Telefones: (61) 3311-65351511-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniu 



I, r 
Continuação do PARECER No 324 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU )AA 

1 . I' 
* os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade -r wvtb 

jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos " .&f 3 1 
-3 4 i? dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade - . p s  , $ \ "  

firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente 3s regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5. Ex positis, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls, 
107/111, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 1998. 

i 6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
I <  correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações. 

nos termos do 5 30, do art. 223, da 
sobre o ato de autorização, 

Coordenador-Geral de s de Comuni'cação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe 



ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO COMU NITARIA ÁGUA VIVA-ARCA 
Riia Cup. Manoel João Silveira, 119872 -Saril-a Birbara do Sul -- RS - CEP 98.240-000 

773 r)b r w 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

A ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSAO COMUNITARIA ÁGUA %Ru 
VIVA-ARCA, inscrita no CNPJ sob o no 09.295.36510001-65, com sede a rua Cap. @& 
Manoel João Silveira, n0872, Santa Bárbara do Sul, Estado do RioGrande do Sul (RS) 
CEP-98.240-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente a presença de vossa 
Excelência informar que esta associação participa de um processo de concessão de 
rádio comunitária n053000.002797/08, e que já cumpriu todos os requisitos exigidos 
pela legislação para a referida concessão. 

No entanto, dita concessão está em revisão final da ConJur faz 
algum tempo, dependendo apenas do deferimento final de vossa Excelência. Cabe 
salientar que, é de grande interesse desta comunidade a implantação desta rádio 
comunitária que atenderá exclusivamente os seus anseios. 

Assim sendo, solicitamos encarecidamente a vossa Excelência a 
concessão imediata deste serviço a esta associação uma vez que já foram cumpridos 
todos os requisitos legais. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para - 
renovar nossos sinceros sentimentos de estima e consideração. L 

I 

$ecA . . 
Santa Bárbara do Sul-RS, 05 de outubro de 2010 \ 

1 : ., B 

Ao Exmo. Sr. 
Ministro das Comunicações 
Dr. José Artur Filardi Leite 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 89  andar 

--%--a 

DOCUMEN'l'Cd ANEMãlO 
bJEâTA DATA 







Ao Senhor 
BENO OSMAR DE FAVERI 
Associagão de Radiodifusão Comunitária de Água Viva - ARCA 
Rua Capitão Manoel João Silveira, 872 
98.240-000 / Santa Bárbara do Sul / RS 

MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíLialDF $,ss C 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Assunto: Informação sobre processo 

I 
\ 

I 

1 

I 

Senhor Representante, 

' i 
Ofício no 94,zs/2O 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 I 

Brasília, 23 de novembro de 201 0. i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.002797108, na localidade de 
Santa Bárbara do Sul I R§, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do Servigo de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a solicitação da requerente, datada de 05/10/2010, 
informamos que: 

O processo já possui parecer da Consultoria Jurídica, que indica estar o mesmo em 
conformidade com a legislagão que regula os atos de autorizagão para exploração do Sewigo de 
Radiodifusão Comunitária. No entanto, o mesmo havia sido devolvido a este departamento para 
providências, devendo ser imediatamente devolvido àquela Consultoria, para as providências 
necessárias. 

Diretor do Departamento de Outorga de Servigos 



ANOTADO POR:-- 
- . . _ . ? ~ . ~ - ~ . - " - ~ n  

PORTARIA N q  2 3 0 DE 30 DE NOVEMBRO DE 20 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo eni vista o que consta do Processo Administrativo n" 5300C).G02.797/08 
e da PARECER No 324 - 1.08/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - 
ARCA, coin sede na Rua Capitão Manoel João Silveira, no 872, no município de Santa Bárbara do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos,, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude ein 28" 22' 03"s e longitude em 53" 15' 18"W, utilizando a 
freqüêiicia de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos terinos do 3 35' do art. 223 da Constit~iição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor npqata de s licação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R: ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.02797108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1230, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no fj 3" 

I 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, o*+ de dezembro de 20 10. 

RLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-G-WAb DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉWIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DIGA 

COTA no 0201/2011/RZU CONJUR-MCIAGLI 
Processo nQ 53000.002797/2008 (~ÓPIA)  
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIQDIFUSÃO COMUNIBARIA AGUA VIVA - ARCA. 

Senhor Secretário de Serviços de êornunieapão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 0324 - 1.08/201OIDPFICGCElCON~UR- 

MCIAGU desta Consultoria jurídica às fls. 113 e 114, $em como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislaqão aplicável. 

Dessa forma, encaminho B processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 

COTA-RZL -0201/2011 



6 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MIMSTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Espianada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício nQ O 8 /2011lGM-MC 
Brasília, 8 de julho de 201 1. 

Ao Senhor 
LU~ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

1 ) Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

.a4 

Coordenador-Geral Substituto 
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